MOÇÃO D PROTESTO E REPÚDIO N° 511/2019



A Senhora
Elis Regina Lemos Rodrigues
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.



Os Vereadores signatários, fundamentados no Art. 195 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, vem requerer após ser submetida à aprovação Plenária, seja encaminhada a presente moção à Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul, pleiteando contra a revogação dos parágrafos 2º e 5º do art. 22 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, proposta pela Assembléia Legislativa do RS, através da PEC 280/2019, a qual dispensa consulta plebiscitária para a venda das estatais CORSAN, PROCERGS E BANRISUL a seguinte Moção:

 MOÇÃO DE PROTESTO E REPÚDIO

A Câmara Municipal de Vereadores, por solicitação de todos os Vereadores vem apresentar esta Moção de Protesto e Repúdio contra a dispensa de consulta plebiscitária para a venda das estatais CORSAN, PROCERGS E BANRISUL. A Câmara Municipal de Vereadores de Tavares-RS posiciona-se contra a revogação dos parágrafos 2º e 5º do art. 22 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, proposta pela Assembléia Legislativa do RS, através da PEC 280/2019, a qual dispensa consulta plebiscitária para a venda das estatais CORSAN, PROCERGS E BANRISUL. Entendemos que a população tem direito de decidir e ser consultada sobre estes temas. Ademais, tais empresas são essências para o desenvolvimento do nosso Estado e a eventual fragilização da posição pública das mesmas pode acarretar em importantes perdas econômicas e de execução de políticas públicas para o nosso Município. Solicitamos que os Deputados proponentes da referida PEC retirem suas assinaturas para interromper a tramitação. 

Sala das sessões, 18 de Novembro de 2019.





Ver. Antonio c. Pagano    		 Verª. Izabel Silva		Ver.ª Elis Regina Lemos



Ver. Ezequiel Colares     	             Ver. Enio Chaves   	            Ver. Chrystian Silveira



Verª. Luiz Omar de Souza     	Verª.  Raquel Terra              Ver. Volmir Vieira

